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Supremo -Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO DE 1990 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO N~ 
012489-3, 

R E S O L V E conceder aposentadoria, nos termos do artigo 
40, item III, letra c, da Constituição Federal, ao funcionário HtRCE 
LUS BONIFÃCIO FERREIRA, Técnico Judiciário, Classe Especial, CódigÕ 
STF-AJ-021, Referência NS-25, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
observado o artigo 20, § 30 da Lei 6.732, de 04 de dezembro de J979, o 
S 20 do artigo 30 do Decreto-lei no 1.445~ de 13 de fevereiro de 1976, 
com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.270, de 13 de março de 1985, 
alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei no 2.365, de 27 de outubro de 
1987, modificado pela Lei no 7.706, de 21 de dezembro de 1988, e o ar 
tigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NÕ 
012490-7 

R E S O L V E conceder aposentadoria, nos termos do artigo 
40, item III, letra ~, da Constituição Federal e artigo 20 da Lei no 
6.732, de 04 de dezembro de 1979, ao funcionário WALDOMIRO FERREIRA DA 
SILVA, Atendente Judiciário, Classe Especial, Código STF-AJ-025, Refe 
rência NI-35, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, observado o artI 
go 20 da Lei · no 7.753, de 14 de abril de.1989. -

MINISTRO JOSt ~tRI DA SILVEIRA 
PRESIDENTE 

l)JSTRl9UICAO 

CENTESIMA OUADRA~ESIMA QUARTA AUOIENCIA DE DISTRIBUICAO EX-
TDAOR QI NARJA, REALIZAílA EM 07 DE DEZEMBRO DE 1990, PRESIDE NTE O EXMO, 
SD, MINISTRO ALDIR PA SSARINHO IART,37, 1 , RISTFl, 

AS 17:00 HORAS, NO GABINETE DA PRESIOENCIAt FORAM DISTRIBUI-
DOS OS SEGUINTES ~EITílS, PELO SISTEMA OE PROCESSA~ENTíl OE DADOS: 

RELATOR 
IMPTE 
CO aJOR 
PAC TE 

HC 00 6 847 7 - 130 OF 
MJN, OCTAVIO ~ ALLOTTI 

WEBER WILSON INQIO 00 BRASIL E OUTRO 
RELATOR DA PP EXTR, N, 84-7 
LUIS CARLOS ANDREACI 

RELATOR 
REílTE 
REOD O 

PPE ~ TP 00 0008 9-8/420 DF 
MI N, MAQCO AURELI O 
GOVERNO DOS ESTAD OS UNIDOS DA AMERICA 

: SANDY HOFFMAN 

MINISTRO REGISTR, DISTR, REDISTR, TOTAL 

MJN, OCTAVIO GALLOTTI 
"JN, MARC _O AURELIO 
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Brasília, 07 de dezembro de 1990 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

1 NO l CE lJE A.OVUGADUS 

ar ar ! ~ SO BRE S DE ALMEIDA 
AF FO'<<;O u / J Z CH AVc S 
c • RLD' AFnNS O HARTMA NN 
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V ft Líll~ DE ALMflílA 

DEPARTAMENTO JUDICIÃRIO 

DE S PACHíl S 

R~ n l17~1A-4/ 2 1 0 ~J 

QE LAT OP MIN. MA ~CO AUR ELI O 
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6 0119901-6/210 
6 0120176-21210 
b 01203.46-3/210 
6 0130258-5/210 
b 0117518-•rt/210 
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FUNnAC An MOVIM E ~ T O UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMEN-
Tn FCON"MI Cíl SU CIAL E OUTRO 

~f) V • C? l 5 Tl~ A ,A ~ IA RAST OS MINE E OUTROS 
Despach~: 

Vistos, etc. 

1~ . A controvérsia que se pretende ver examin aàa 
medi ante o presente recurso extraordinário está ligada à 
sobretarifa relativa ao Fundo Nacional cfe"'írelecomunicações. 

2. No julgamento do recurso extraordinário 117.315-7 
RS, interposto pela União Federal, esta Corte, em 19 de 

abril de 1990, e mediante Acórdão lavrado pelo proficiente 
Ministro Moreira Alves, assentou entendimento sobre a incons-
titucionalidade, desde a "origem, da referida sobretarifa, 
ficando consignado que a Lei 6,093/74 tornou a pecha mais 
evidente. • 

3. Dessarte, com base no artigo 38 da Lei B.03B/90 e 
considerandoJ . ainda, o disposto no § lO do artigo 21 do 
Regimento Intexno desta Corte, nego seguimento ao presente 
recurso extraordinário. 

4, Publique-se. 

Brasília, 20 de nÇ>vembro de 1990 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

DESPACHOS IDtNTICOS FORAM EXARADOS, NA MESMA DATA, PELO 
EXMO. SR. MINISTRO-RELJ>iTOR MARCO AURtLIO, NOS PROCESSOS ABAIXO: 

Rº 0 11 9 575-4./?.10 RJ 
PEL AT Oº MI~. ~A P CO i\J RELIO 
~E ~T ~ U'II IU Fº DEa AL 
PEr~ ~ A" T"N I O P ~TRUS KALIL E OUTK~ 
hJ V, REGJ ~ A 5 A'IT íl RO NASCIMENTO E OUTRO 
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RECTE 
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MJN. MA ~ C O AURELIO 
U"ll AO FCQER AL ' 
EPAMINO"OAS FERREIRA TEIXEIRA 
VAL íl lR ílE ALMEIDA 

R ~ 0110258-5/) 10 PE 
PELATOQ MIN. MA~co AURELIO 
REl"TE UNIAO FEDERAL 
oE'"DO OZANA" nE OLIVEIRA 
J DV. CESAR AUGUSTO 8ílR9A DE OLIVEIRA . E OUTROS 

Brasília, 7 de dezembro de 1990. 
Eu, MARIA CEC!LIA GUEIROS DE BARROS BARRETO, Diretora da 

Oi visão de Publicações e . Intimações, conferi., 
JOS! ALFREDO MARTINEZ DA SILVA, Diretor do Serviço do 

Processo Judiciário. 

.!NDICE DE •voGADOS 

A~A fLJfT~ 8ECKER ~ACARINI 
.MTONIO CARLOS DE PADUA K>RAES 
AIJGllSTO PoOLJI( 
erNTO LUJ7 OE A l'lílREIP.A 
81'NTO LUJ7. ne AlA"!(UJ~ l'IUl!EHA 
CARLO~ AOF.l'IJR l'IORAES 

, . .. , 
(. 

6 0129628-3/210 
C~Rl05 EMlltO JUNG 

6 0129887-1/210 

CAR"E~CJTA VAZ onMJNGUES 
CFLJA NOVOA VFJCA 
C~SJO SANOOVAL PEIXOTO 
CLAUOJA CllEOE~ PEoEJRA 
CLAUOTO OTAVIO lA~lER 

• 
MIN~RIO DA JUSTicA 
lmprenaa Nacional 
SIG - Quadra 6, LcKe 800 - 70804 - Brufiia/DF 
Telef-: {PABX to81) 321·66661 Teles: to8ll 131i6 DIMN BR 
Fu: {0611 226-tltl 
CGC/MF: 003944M/.0016-12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publica(6el de Ôl'gloe Oficiais 
mARIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

li 013000&-0/210 

6 ·0i30408-l/210 
b 0130158-"q/210 
f> 01295011~&/210 
f> 0129988-f>/210 
b 0129"'t35-3/210 

f> 0130121-q/ 210 
11 Ol3047f>-.b/2'10 
6 0130'i80-'i/ 210 
6 0130518-5/210 
11 0129q91-81210 
6 0129338-1/210 

Orglo destinado à publícaçlo doa atos do Poder Judiciúio 

JOS~ EDMAR GOMES 
Editor 

Publlc~: os originais devem ser entnicues na Seçlo de Recebimento de Matérias. Mátérias 
entrques até às 13 horas serio divulpdas na ediçlo do -dia imeéiiato. Reclamações deverlo aer fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de ÓT8I09 Oficiais até o quinto dia ytil após sua publica-
çlo. 

· Asainaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e nlo incluem os suplementos, que 
podem aer adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços 

ASSINATURA TRIMESTRAL: 

POR'.l'E: 

Seção 1 

Cri 1.547,00 

Cr$ 3.564, 00 

Seção II 

Cri 405,00 

Cri 1.782,00 

Seção 1 

Cri 1.517,00 

Cri 6.468,00 

Informaçõea: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional {DICOM/SEDIV) 
Telefone: {061) 32l-li666 - R. 309/305 ou (0611 226-2686 
Horário: 8:00 às 12;30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seção II 

Cri 1.247,00 

Cri 3.564,00 

E~U.\K"O A~G U STO MALTA ~O~ E IPA 

tLJANc OA COSTA M~C~ADO 

ELIAS l'IATTAR ASSAD 
Eu•,n llJRSr.H 
GFR50~ FISC~MAN~ 

GERSON NEVES PINTO 
GTLFEOTO nEnN COROEA JUNIO~ 

GtUSEPP~ LANZ UOLO 
HcLCin HONDA 
Jf-'IAR~ t:AP.ZONF nE SICCO 

ILANA C..OLBSPAN LUTZ 

b n13on55-q121n 
J~A O JOSE Oh COSTA 
Jnr~E LU! 7 Ga rcia DE ~ O UZA 

J"SF raoo,sn TE1 x c1~~ JUNIOR 
6 0130 13't-l/ 210 

J"SF CLAUnI O n EL ~ LARn 

J"S~ ~E~ALDn L ~uRn FJGUERAS 
~nsF LOPES PE PEI RA 
J"D!Tu OM:TAS PJMCNJEL 
L'Cl tlGHJ "1 
L~ N !R~ BA ~DElºA uc MELLC 
LcnnE~Tn qAf.GlO CAD"' 

6 'll 30121-0/ 210 
L1 1l Z ALCEU GOMES l\ETTEGA 
L"l7 HLJPE FnNTOl!RA P.ECKER 
L11IZ 'iERG!O GIJBERT 
"~NOEL HO~ACJO SOTTD .,AIO~ PE~EIRA 

6 0130039-li/210 
~•NOEL LUCIVJO DE LOIOLA 

6 01zq335-11210 
6 1'12'it,86-!l/210 
6 0129629-1/210 
~ Ol79t-'tf>-l/210 
6 0129650-0/210 
6 0129!180-t,/21.0 
h 0129Q87-!l/210 
h 0130003-'>1210 
6 n13on39-1,1210 
f> '>l30n57-"/?10 
li '1130062-1/ 210 
6 0130118-0/ 210 
~ 0130121-01210 
h 0130158-<l/210 
6 013UI7't-l/210 
6 OUOi'47-0/210 
6 0130317-t,/210 
6 0130429-4/210 
6 0130"76-6/210 
6 OllO't80-t,/llO 
6 0130~·"1-0/ 210 

!VR<: O ANTnNJO D~ ~L.,E!UA 
~!~IA JOSF FARAH 5Y UB 
M1.R JA LAUP.A MAZJAFER~n · 

M~RJLI J HAtJER OE OUVE IRA BRITO 
~ ~ RJS MfNOES ~AY 
PiuLO HAIPEK FILH O 
Rr.GtNA MA~IA MATTOS SACCU COSTA 
Rl'SCN~ OE SOUSA BFLLO 
SEZER CERBARO 

li 0130119-13/210 

b 0130320-t,/210 

6 0130317-'t/210 

li 0129"35-3/ 210 
li 01295011-b/210 

6 0129637-2/210 

6 0129810-3/ 210 
li 01291187-1/210 
b 0129988-11/ZlO 
li 0130006-0/210 
b 0130055-81210 
6 Ol300t>O-'i/210 
li 0130105-8/ 21:> 
6 0130119-8/210 
li 0130127-q/210 
6 0130163-5/210 
6 \130178-3/210 
6 1302b7-'i/210 
& · 13032 o-~/ 210 

6 Ol30'i77-'i/210 
6 Ol30t,67-l/210 
li "01305't2-8/ 210 

SYLVIA BUENO DE ARRUDA 
SllELl . lô!l!lEIRO STOLZ DE PAl•LA ATAIOE 
ZFLJA G. ílLIVFJRA 
Z!LTU"I ANTO"Jn LUIZ 

DESPACHOS 

" ELA TOº 
OE'"T i= 
AD V. 
0 El" Df1 
A!)V . 

RC Ol 79'Híl-l/:>lO 05 
MTN. ~A~ cn AURE LI O 
3 A N ~ ~ cc~ T RA L un ~k ft $ IL 
Mh NOE L LUC IVI O ~ E Líl l OLA 
ES TCfAN" ounEK E OUT~ OS 
.1 n sF CL ftUD l !1 DE L CL hRO E 

oeapacho: 

Vistos, etc. 

E OU Tr<OS 

OUTk O 

6 0129871-5/210 
6 0129'i811-8/210 
li 0130118-0/210 
6 0130178-3/210 
6 01302'i7-0/210 
6 0129629-1/210 
b 0130120-11210 
6 01301113-5/210 
li 0130't76-2/210 
6 0130t,77-'t/210 
6 0129637-2/210 

6 0130003-5/210 

b 013003JL e1210 
6 Ol3023t,-8/210 
6 012964ti-l/210 

6 0129310-112ÍO 
6 0129b'l't-5/210 
6 01304ól-8/210 
6 0130105-6l210 
6 0129921-5/210 
li Ol30't87-l/210 
11 Ol29't7't-'i/ 210 
b 01305'i2-8/210 
6 01303111-6/210 
6 013017"-l/210 
li 0130171-6/210 
6 012q9911-11210 

6 0129310-1/210 
6 0129 O'i-'i/ 210 
6 0129628-3/21~ 
6 0129110-5/210 

li 0129871-5/210 
li 0129921-5/210 
6 oiz9q9f>-11210 
6 0130038-8/210 
6 0130056-6/210 
6 Ol3Q.Olll-2/210 
b 0130Üll-3/ 210 
6 0130120-1/210 
6 013013"-l/210 
6 0130171-6/21-0 
b 013923"-8/ 210 
6 01303111-6/210 
6 0130408-1/2101 
6 0130'illl-8/210 
6 Ol 30'i 78-2/ 2'l o 
6 0130 518-5/ 210 
b 01305"3-6/210 
6 0130116-3/210 
6 0130057-'i/210 
6 01302117-t,/210 
li Ol 305't 3-6/ 210 
6 0130061-21210 
b 0129810-3/210 
6 01300112-1/210 
6, 01300110-t,/ 210 
6 et2965e-e/2-1e 
6 0130429-4/210 

6 0130541-0/210 
b 0130056-6/210 
b 0129880-'t/ 210 

,,. ' 

1. O conhecimento do recurso extraordinário não 
prescinde do debate e da' decisão prévios da matéria nele 
veiculada. Diz-se preqõestionado dPterminado tema quando o 
Õrgão prolator da decisão impugnada haja adotado entendimento 
explícito sobre ele, incumbindo à parte interessada em ver o 
processo guindado à sede extraordinária instá-lo ao 
pronunciamento, contando, para tanto, com os embargos 
declaratórios. A razão de ser do preqüestionamento está, 
j ustamente, na necessidade de proceder-se a cotejo para 
concluir-se pela configuração, ou não, do pressuposto 
específico de recorribilidade, hoje, no caso do recurso 
extraordinário (sentido estrito), a contrariedade a 
dispositivo da Constituição, a declaração de 
inconstituciona lidade de tratado ou lei federal e o julgamento 
sobre a val i dade de lei ou ato de governo local contestado em 
face da Lei Básica. 

A leitura do Acórdão prolatado nestes autos revela 
que o Õrgão frac ionado da Corte de origem resolve u a 
contrové rsia considerando · pronunciamento do Pleno sobre a 
inconstitucionalidade de certo ato normativo. Acontece, porém, 

/ 
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RR-5881/89.1 - TRT da 6a. Região. Rcte: Companhia Agro-Pecuária Vale 
do Ribeirao - CAPRI (Adv. Jairo Victor da Silva) e Rede: Nivaldo Fer-
reira da Silva (Adv. João Bandeira). 

Relator: SR. MINISTRO MANOEL MENDES 

RR-3737/84 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Lino Alberto de Castro) e Rcte: Ademir Amadeu An-
tonangelo (Adv. Ricardo Artur Costa e Trigueiros). 

RR-6258/85.9 - TRT da Sa. Região. Rcte: Maria do Carmo Tadeu de Olivei 
ra Rios (Adv. Dimas Ferreira Lopes) e Rede: Banco Nacional S/A (Adv.-
Joaquim Mauríc-io da Motta Leal). 

RR-6533/86.9 - TRT da 9a. Região. R~tes: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A e Emilson Antônio Vieira (Advs" Robinson Neves Filho e Vivaldo Sil 
va da Rocha) e Redes: Os Mesmos. 

RR-1137/89.5 - TRT da 9a. Região. Rctes: Ulisses Charneski e Banco Mer 
cantii-de-são Paulo S/A (Advs. José TÔrres das Neves e Alisis L. NoI 
vo) e Redes: Os Mesmos. 

RR-1425/89.3 - TRT da la. Região. Rcte: Companhia Estadual de Ãguas e 
Esgotos - CEDAE (Adv. João José Guimarães de Faria) e Rcdo: Nemias 
Baptista de ~endonça (Adv. José Alberto Couto Maciel). 

RR-2332/89.6 - TRT da 9a. Região. Rcte: Banco Nacional S/A (Adv. Aluí-
sio Xavier de Albuquerque) e Reda: Dyane Selvina Reichert (Adv. José 
Tôrres das Neves). 

RR-2800/89.7_- TRT da 2a. Região. Rcte: Iochpe Seguradora S/A (Adv. 
Ricardo Gelly de c. e Silva) e Rcdo: Antonio Carlos Gomes (Adv. José 
TÕrres das Neves). 

RR-3299/89.8 - TRT da 2a. Região. Rcte: Editora Referência Ltda (Adv. 
Francisco Ary M. Castelo) e Rcdo: Jesus Silveira Pereira (Adv. Djalma 
da s. Allegro). 

Brasília, 07 de dezembro de 1990 

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
secretário da Turma 

ceu d?s Embargos, por t°al ta de objeto, quanto ao Acórdão embargado e por 
falta de amparo legal, quanto à parte final do pedido . . Os Ministros PAU 
LO C~SAR CATALDO, ALDO FAGUNDES, WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GON 
ÇALVES · conheciam dos Embargos para o exclusivo efeito de considerardes 
constituído o r. Acórdão embarga~o. 
- APELAÇÃO 46.116-7 - Bahia. Relator Ministro Jo~ge José de Carvalho.Re 
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: FERNANDO DE ME 
LO OLIVEIRA, 32 Sgt Mar, condenado a dois anos de prisão incurso no ar 
tigo 307 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de' dois anos. APt 
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6T 
CJM, de 30 de maio de 1990. Advs Drs Luiz Humberto Agle e Sergio Habib.-
POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada e,NO MlRITO 
negou provimento ao apelo, para manter a Sentença recorrida. ' 
A Sessão foi encerrada às 18:25 horas. 

Processos e• •esa: 

Apelação-.._45.700-3(JS/AF)Aud 111 proc 33/88-6 Adv José C. Alves 
Apelação 46.201-5(JC/ST)21Mar proc 20/89-1 Advs Eliane O.L.Freire/outros 
Cor Parcial l.384-l(JC)21Mar proc 07/89-5 Adv Marcelo Cerqueira _ 
Apelação 46.216-5(JS/PC)l1/31 proc 523/90-4 Advl Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 46.218-l(RFlPC)21/21 proc 509/90-0 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46 .152-3 ( HE/ST) 2.1121 proc 05/90- 7 Advs Octav io, O. M. e Barros/outro 
Apelação 46.188-4(GB/EG)l•Aer proc 04/89-4 Advs Alcyone V.P.Barreta/a.llos 
Apelação 46.203-l(WL/PC)ll/21 proc 11/90-3 Adv Ariovaldo B.Cambraia 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 46.183-3(AF/JC)l1Ex proc 8/90-3 Advs Maria J.Madeira e outros 
Apelação 46.234-3(LL/AF)21Mar proc 520/90-8 Advl Tania S. Nascimento 
Apelação 46.219-0(RA/AF)Aud 111 proc 553/90-1 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.098-5(ER/AN)l1Mar proc 10/89-8 Adv Afonso J. Ribeiro 
Apelação 46.24l-6(JS/PC)l1/31 proc 525/90-7 Advl Nadja M.G.Rodrigues 

Aguardando publicação: 

Rec Crim 5.965-8(ER)21/31 proc 7/90~4 
Apelaçã~ 46.209-2(ER/EG~1Ex proc 517/90-7 Advl Mariza P. Couto 
Apelação 46.243-2(ER/AN) ud 111 proc 562/90-0 Adv Alexandr~ L. Rocha 
Apelação 45.485-~(RA/AF)A d 51 proc, 10/88-6 . Adv Ariovaldo a.Cambraia 
Apelação 46.l64-1(RF/AN)l1Ex p~oc 21/89-6 Adv•s Eleonora S.C.Borges/outra 
Apelação 46.180-0(ER/AN)21/21 pl\oc 505/90-0 Adv Paulo R. Godoy 
Apelação 46.237-8(WL/AN)Aud 111 -P'roc 561/90-4 Adv Alexandre L.Rocha 
Embargos 45.940-9(ST/WL}l1Aer proc 02/89-1 Advl Janete Zdanowsky Rlcci 
Cor Parcial l.390-6(LL)Aud 121 IPM •5190 
Petição Adm 61-6(RA) - l•Ex 
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PRESID~NCIA 00 MINISTRO ALMIRANTE-OE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO -
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DR• SUE-L y MATTOS DE ALENCAR I · 1 
compareceram o~ Ministros Antônio carlos de Séixas Telles,Roberto Ande.!. Procuradoria Regional do Trabalho 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,HaFoldo Erichsen da Fo~ 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant•Anna, Everaldo de Oliveira ~eis, 

Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Noguei~a e 1 1 
Eduardo Pires Gonçalves. 
Às 13: 30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 2~ Região 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- . APELAÇÃO 46.179•7 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Haroldo Erichsen 
da Fonseca. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTES:O MI 
NIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 31 Auditoria do Exército da li CJM e 
LUIS CLAUDIO DE SOUZA, Sd Ex, condenado a vinte meses de prisão,incurso 
no artigo 187, combinado com o artigo 7b,incisos I e II, alínea •a•, ª! 
bos dl CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão de 
Comando e 5erviços da Academia Militar das Agulhas Negras,de 14 de maio 
de 1990. Adv• Dr• Ana Maria David Cortez.- POR MAIORIA, o Tribunal ac~ 
}heu a preliminar suscitada pela douta PGJM, no sentido de declarar n~ 
lo o processo ab initio, com fundamento no artigo 500, inciso III,letra 
"i" e inciso ~v. do CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a ins-
trução provisória, arquivando-se os autos.Os Minist~os ROBE~T? ANDERSEN 
CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitavam a preliminar.O M1n1stro GEOR 
GE BELHAM DA MOTTA anulava o processo, ab i n i ti o, com base no artigo 50Õ, 
inciso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO •6.220-3 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE:CLEIQ 
SON BORGES DE LIMA, Sd Aer, condenado a seis meses de prisão,incurso no 
artigç 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi-
ça da Auditoria da 111 CJM, de 19 de setembr~ de 1990. Adv Dr Alexandre 
Lobão Rocha.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal nego provimento ao apelo,ma~ 
tendo a Sentença recorrida. 
- EMBARGOS CE CECLARAÇÃO 46.096-4 - Amazonas.Relator -Mini tro George Belham da Mot..., 
ta.EMBARGANTE:WANDERNAYLLEN TAVARES LAURINpO,Sd Ae EMBARGAOO:O Acórdão 
do Superior Tribunal Militar, de 28 de agosto de 199 . Adv Dr João Tho 
mas Luchsinger.- POR MAIORIA, o Tribunal não conheceu dos Embdrgos por 
perda de objeto. O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS T LES não conhe-

""- RELAÇÃO PROCESSUAL - relação dos processos remetido 
'Regional do Trabalho da 21 Regiao com pareceres 

G;;._la de remessa no 180/90 
RECURSO ORDINARib 
Proc:- C>29Q0037969 
Recorre e'-'\ 
Advogado '\.. 
Recorrido 

/ Advogado . 
·Proc: - 0290003-i:l.._ô 6 
Recorrente 
Advogado 

Parecer 787/90 
Antonio Ferreira Lopes 
Nino Deusmisit da Silva 
Construtora Mendes Junior S/A 
Angela Cristina S P Cintra 
Parecer 789/90 
Lourival Ribeiro 
Marisa Rossi 

ao Tribunal 

Recorrido 
Advogado 

k~tarazzo StA Produtos Termop~asticos 
Jo~e Maria de Castro Bernils 

Proc:- 02900038094 
Recorrente • 
Advogado ·. 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038108 
Recorrente 
AdvogaElo, 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038116 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

Pa_recer 790/90 
Val~°'.Pereira dos Santos 
MarÍ'sa Rossi 
Empresa'\de Taxis Catumbi Ltda 
Alfred ~ N~gib · 
Parecer 91/90 
Breda Tra ~çrtes e Turismo S/A 
Jose Carlo de Barros Lima 
Pedro da Sil a\ 
Adeise Magali--A\sis Brasil 
Parecer 792190~ 
Milton Vidal de e~ezes 
Renato . Rua de . A~m 
Circulo do Livro S 
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Advogado 
Proc:- 02900038124 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038132 
Reco.rrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado · 
Proc:- 02900038175 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038388 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038400 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038418 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 

·Advogado 
____ _ _ Proc: - 02900038434 

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038442 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advooado 
Proc:- 02900038493 
Recorrente 
Advogado 

·Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038515 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900038590 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900038795 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039090 
Recotrente 
Advogado 
Recorrido 
Advo@lado 
Proc:- 02900039112 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039120 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039163 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039201 
Recorrente 
Advogado • 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039228 
Recorrente 
Advogado 
Recortido 
Advoqado 
Proc:- 02900039244 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039279 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039287 
Recorrente 
Advogado 

edgard Grosso 
Parecer 793/90 
Jose Barbedo 
Celia de Mora Bastos 
Cobracred Organizaçao Cobrança S/C Ltda 
Roberto qe . Silva Broges 
Parecer ~· 794/90 
Luis Albsrto Corazza 
Antonio da Costa Neves Netto 
Irmandade Sta Casa Misericordia S Amaro 
Geraldo da Costa Mazzutti 
Parecer 750/90 (voltou 17.08.90) 
Joao Rodrigues da Luz 
Glaucy Gould A Lissa 
Construtora Itapua S~A 
Albino Rodrigues de Fre~tas 
Parecer 171/90 
Antonio dos Santos Custodio 
Angela Cecília C Zamberlan 
Luiz Benedito Teixeira 
Manoel Calaca e Silva 
Parecer 176/90 
Liceu de Artes e Oficies de Sao Paulo 
Pedro Paulo de R Porto 
Antonio de Oliveira Souza-outros 2 
Lourdes Buzzoni Tambelli 
Parecer 170/90 
Lourival Alves Machado 
Vasco Pellacani Neto 
Banco Bamerindus do Brasil S/A 
Roberto Luiz Gughielmetto 
Parecer 178/90 
Viaçao Francorrochense Ltda 
Joao Carlos Figueiredo 
Joao Lopes Rocha 
Euclydes Dourador Servilheirâ 
Parecer 179/90 
Joao Rodrigues Silveira 
Jorge- Y Hayashi 
Empreiteira Caetano Ribeiro S/C Ltda 
Marco Polo Mende~eh 
Parecer 192/90 
Autolatina Financ S/A Cred Financ lnvest 
Fernando Barreto de Souza 
Jorge Emmerich de Souza 
Amilton Aparecido Rmdrigues 
Parecer 193/90 
Banco Economico S/A 
Beatriz Helena Mmmael 
Flavio Atnaldo Publherini 
Miguel Nascimento Soares 
Parecer 197/90 
Condominio Edificio Sao Frano~sco 
Cecilia Arakaki 
Carlos Alberto Lima 
Julio Milian Sanches 
Parecer 443/90 
Indebras Ind Eletromecanica Sras Ltda 
Cid Bianchi 
Agmar Aparecido ·dos Santos 
Armandoo Ramos 
Parecer 755/90 
Gerson Pereixa Leite 
Antonio Gab~iel de Souza e Silva 
Unibanoo Uniao de Bcos Brasileiras S/A-outro~ 
Wanda Luiza Matuck 
Parecer 757/90 
Schahin Cury Engenharia e Comercio Ltda 
Cama! Schahim 
Jose Pereira Alves 
Lizete Coelho Simionato 
Parecer 758/90 
Banco Itau S/A 
Clàudio Remiao Almeida 
Rita de Cassia Rodrigues 
Rubens Oobrovolskis Pecoli 
Parecer 761/90 ' 
Rede Bandeirantes de Postos e Servs 'Ltda 
Aryovaldo Antunes da Cruz 
Francisco Heroense Otaviano 
Caetano Xavier de Moraes Jr 
Parecer 764/90 
Edison Veloso ~ · Campos 
Carlos Maciel de Goes 
Metalgrafica Brasirica Ltda 
Nelson Fernandes 
Parecer 766/90 
Maura Melo do Nascimento 
Jane de Castro Oliveira 
Casa Cultura Francesa Alianca Francesa 
Heraldo Jubilut Jr 
Parecer 767/90 
Comite Eletroral Oep Fernando Silveira 
Tsuyoki Mori 
Celia Aparecida Gradante 
Pedro Antonio de Avellar 
Parecer 769/90 
Jose Aparecido Ferreira da Silva 
Carlos P Custodio 
·Montagens Industrias Montin Mech Ltda 
Hilario de Souza 
Parecer 770/90 
Ademario Rossi Marques 
Wilson de Oliveira 

Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039295 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039309 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039317 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039333 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039350 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039368 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039627 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900039635 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900039643 
! . Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc;- 02900039651 
Recorrente 
Advogado 
Retorr ido. 
Advogado 
Proc:- 02900039660 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900039694 
!.Recorrente 
Advogado 
2 . Recor;rente 
Advogado 
Proc:- 02900039716 
!'.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900039724 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 0290003~759 
Recorrente ·-
Advogado 
Recorrido 
Advogado . 
Proc:- 02900039767 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente • 
Advogado 
Proc:- 02900039775 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039783 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039791 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039805 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900039864 
Recorrente 
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Cia Docas do Estado de Sao Paulo COOESP 
Eduardo Cacciari 
Parecer 771/90 
Francisco Paulo de 01 i veira 
Marcos Aurelio da Costa Milani 
Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
Eduardo Cacciari 
Parecer 772/90 

·Mingo Show Danças 
Adelino Simoes Jorge 
Jose Pereira dos Santos 
Carlos Alberto dos Anjos 
Parecer 773/90 . (II vols) 
Rªpido Sao Paulo Ltda 
Johannes Dietrich Hecht 
Antonio Carlos Lopes 
Ricardo Cabral Catita 
Parecer 775/90 
Septem Serviços de Segurança Ltda 
Rita de Cassia Martinez 
Joao Moraes Neto 
Sergio Antonio Garavati 
Parecer 777/9D 
Irineu Souza Silva 
Marlene Ortega Giraudeau 
Industria Textil Dvernitex Ltda 
Bernardo Sinder 
Parecer 778/9D 
Cia Bancredit Servs Vigil Transp Val 
Vera Lucia da .Silva V X de Barrops 
Eder Ribeiro Novais 
Lizete Coelho Simionato 
Parecer 780/90 (II vols) 
Sind Estivadores Stos SV GJA CUS 
Jose Francisco Paccillo · 
Cia de Navegação Marítima Netumar 
Durval Boulhosa 
Parecer 781/90 (II vols) . 
Sind Estivadores STOS SV GJA CUB 
Jose Francisco Paccillo 
Cargill Agrícola SIA , 
Durval Boulhosa 
Parecer 782/90 (II VOLS) 
Refinaçoes de Meilho Brasil Ltda 
Ass.ad Luiz Thome 
Divanil Justulun da Silva 
Syrleia Alves de Brito 
Parecer 783/90 (II vols) . 
CRTS Constr Redes Telef Sorocabana Ltda 
Antonio Carlos F Almeida 
Marinalvo Jose da Silva outros 1 
Lucio Domingos dos passos 
Parecer 784/90 (II vols) 
Sind Estivadores de STOS SV GJA CUS 
Jose Francisco Paccillo 
Transtlantic Carriers Agenciamento Ltd 
Durval Boulhosa -
Parecer 786/90 (II vols) 
Luiz Augusto Del Tedesco 
Elias Farah 
Cia de Engenharia de Trafego CET 
Silvio Roberto C Peccioli 
Parecer 790/90 (II vosl) 
Sind Estivadores STOS SV GJA CUS 
Jose Francisco Paccillo 
Wilson ASons S/A Com Ind Agenc Navegação 
Durval Boulhosa 
Parecer 791/90 (II vols) 
Sind Estivadores STOS SV GJA CUS 
Jose Francisco Paccillo 
Italmar Agencia Martima Comercial Ltda 
Durval Boulhosa 
Parecer 788/90 
Sind Empregados no Comercio de SP 
Hiroshi Hirakawa 
P A Anaya & Cia Ltda 
Alfeu Alves Pinto 
Parecer 789/90 
Nucleo de Ensino Arco S/C Ltda 
Jose Ricardo Abufares 
Gustavo Isaac Killner 
Cecília Amabile G Minhoto 
Parecer 792/90 
JCJ e Pref Municipal Rio Grande da Serra 
Antonio Valdi Vian 
Joao Antonio da Silva 
Andre Avelino Coelho 
Parecer 793/90 
Massa Falida Hospital Zona Sul S/A 
Maria Unti Jr 
Magnolia Machado dos Santos 
Milton Rezende C Maldonado 
Parecer 79/90 
Espolio de Noemy Gomes da Silva 
Eleusa de Oliveira 
Irmandade Sta Casa Misericordia Santos 
Joao Bento de Oliveira 
Parecer 795/90 
Izolina Perpetuo Morgato 
Geraldo Alves Pereira Filho 
Irmaos Vitale S/A Industria e Comercio 
Grazia Tomarchio 
Parecer 801/90 
Antonio Joao de Oliveira Grossi 

\ 


